
 

 

 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO N° 02/2019 

 

 
O Prefeito da Estância de Atibaia, em conformidade com a legislação vigente e conforme 

item 13.11 do Edital do Concurso Público nº 02/2019, para o emprego abaixo relacionado 

e, considerando que a lista de Classificação Final dos candidatos habilitados, foram 

regularmente publicadas em 04/04/2020 e 27/11/2021 em cumprimento à decisão judicial 

proferida nos autos nº 1002374-27.2020.8.26.0048 publicada em 22 de março de 2021; 

 

201- Procurador Municipal 

 

 

HOMOLOGA o resultado final para o referido emprego, pelo prazo descrito no item 13.8 

do Edital do Concurso Público nº 02/2019. 

 
 
 
 

 
Atibaia, 05 de janeiro de 2022. 

 
 
 

_________________________________________ 

Emil Ono 

Prefeito da Estância de Atibaia 

 
 
 
 


